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EDITAL Nº 002/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2017 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2017 
ÓRGÃO REQUISITANTE: DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
TIPO DO PREGÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
O Município de Novo Horizonte, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ï FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por ITEM, visando aquisição do objeto descrito no 
presente Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, a Lei Federal nº. 10.520, de 17.07.2002, que regulamenta a modalidade Pregão, 
Decreto 5.450/2005, pelo Decreto Municipal nº. 4.371, de 12 de novembro de 2007, Decreto 
Municipal nº. 4.369, de 07 de novembro de 2007, Decreto nº. 5894/16 de 11 de julho de 2016, 
Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 com as alterações constantes da Lei 
147/14 de 07 de agosto de 2014 e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 
 
RECEBIMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 12 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 08h00. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 20 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 08h00. 
 
ABERTURA E EXAME DAS PROPOSTAS: DIA 20 DE JANEIRO DE 2017 DAS 08h01m ÀS 
14h00. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: DIA 20 DE JANEIRO DE 2017 ÀS 14h01m. 
 
TEMPO DE DISPUTA: 05 MINUTOS. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

¶ e-mail: licitacao@novohorizonte.sp.gov.br 

¶ Fax: (17) 3543-9015 

¶ Fone: (17) 3543-9028 
 
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados pelo endereço eletrônico 
http:/www.bbmnet.com.br, ñacesso no link - licita»esò. 
 
OBJETO - Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS com entrega parcelada, 
para manutenção do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme especificações e 
quantidades máximas e estimadas de cada item, constantes do Termo de Referência - ANEXO 
I, pelo prazo de 06 (seis) meses. 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO 01  Termo de Referência 

ANEXO 02  Minuta do Contrato 

ANEXO 03   Exigências para Habilitação 

ANEXO 04  Modelo de Declaração de Enquadramento para ME ou EPP 

ANEXO 05  Modelo Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 

ANEXO 06  Modelo Declaração de Idoneidade e Não Impedimento 

ANEXO 07  Modelo Declaração de Responsabilidade 
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ANEXO 08  Termo de Adesão e Credenciamento para Participação ï nomeação de 
representante 

ANEXO 09  Modelo de Carta Proposta 

ANEXO 10  Modelo de Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

 
 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS; 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Novo Horizonte, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo ñLicita»esò constante da p§gina eletr¹nica da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias (www.bbmnet.com.br); 
 
1.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações constantes da Lei 
Complementar 147/2014, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 
 
2 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 
 
2.1 - Poderão participar deste Pregão àqueles que atenderem as exigências deste Edital e 
seus Anexos. 
 
2.1.1 - A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 ï Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 
3.2 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica 
descritiva do objeto (ANEXO 10) seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade no desempate. (Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006); 
 
3.3 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias; 
 
3.4 ï Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que atenderem as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
3.5 - É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
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3.6 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada 
inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente; 
 
3.7 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa Brasileira de 
Mercadorias por ele indicada, junto à respectiva CRO - Central Regional de Operações da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 
 
3.8 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação 
das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação 
de que deverá fornecer o produto em perfeitas condições de consumo; 
 
3.9 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada ou operador 
direto da licitante, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo do ANEXO 08. 
b) Ficha técnica descritiva com todas as especificações do objeto da licitação em 
conformidade com o ANEXO 10, sob nenhuma hipótese será admitida a 
substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa 
de lances. ñA EMPRESA PARTICIPANTE DO CERTAME ñNëOò DEVE SER 
IDENTIFICADAò. 
 

3.10 - O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 
pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº 10.520/2002. 
 

3.11. A participação no presente certame implica no reconhecimento de não incidir nos 

impedimentos à participação prevista no art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 81, da Lei 

Orgânica do município de Novo Horizonte, incidindo nas responsabilidades cabíveis a 

participação com qualquer impedimento não declarado juntamente com os documentos de 

habilitação para fins de análise jurídica.  

 
4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
    CNPJ  N.º 45.152.139/0001-99                           Emancipado em 28/10/1917 

                         DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 ï centro ï Novo Horizonte/SP ï Fone/Fax 17 35439015 CEP: 14960-000 
e-mail: licitacao@novohorizonte.sp.gov.br 

 

  

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
Credenciamento no Sistema Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias: 
4.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do 
Termo de credenciamento no item 3.9 ñaò, com firma reconhecida, operador devidamente 
habilitado em qualquer corretora de mercadorias associada ou na própria Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bbmnet.com.br 
 
4.3 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
 
4.4 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 
 
4.5- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
 
4.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 
 
4.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
 
PARTICIPAÇÃO 
4.8 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do 
pregão e encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos; 
 
4.9 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
 
4.10 - Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma corretora de mercadorias associada ou pelos telefones: São Paulo-SP (11) 
3119-2397, Curitiba- PR ( 41 ) 3320-7800, Porto Alegre-RS ( 51 ) 3216-3700, Fortaleza-CE ( 85 
) 4012-7554, Goiânia-GO ( 62 ) 3225-7497, Campo Grande-MS ( 67 ) 3341-8888, Uberlândia-
MG ( 34 ) 3212-1433. A relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site www.bbmnet.com.br, acesso corretoras. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
4.11 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e 
encaminhamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, 
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com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas; 
 
4.12 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor; 
 
4.13 - O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 
item; 
 
4.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
 
4.15 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes; 
 
4.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos 
dos atos realizados; 
 
4.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão; 
 
4.18 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 
extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo 
a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as 
empresas apresentarem novos lances; (fechamento randômico). 
 
4.19 - Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil; 
 
4.20 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes 
de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação; 
 
4.21 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 
4.22 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, 
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poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública; 
 
4.23 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação; 
 
4.24 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital; 
 
4.25 - Constatando o atendimento das exigências habilitatórias, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
 
5.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverá obrigatoriamente ser encaminhada a 
ficha técnica descritiva por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema, 
com todas as informações contidas no modelo de FICHA TÉCNICA (ANEXO 10). A não 
inserção de arquivos ou ausência de quaisquer das informações ali exigidas, implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO do Licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta; 
 
5.2.1 ï NA FICHA TÉCNICA É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO; 
 
5.2.1.2 ï SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS IDENTIFICADAS NO ARQUIVO, 
AINDA QUE VIRTUALMENTE. 
 
5.3 - Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte será necessária 
a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica, sob pena do licitante 
enquadrado nessa situação não utilizar-se dos benefícios do direito de preferência para o 
desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
5.4 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 
 
5.5 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão. 
 
6 - PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 
6.1 - A Empresa vencedora deverá enviar à Comissão de Licitação, juntamente com a 
documentação de habilitação (ANEXO 03), a Proposta de Preços escrita, com os valores 
oferecidos após a etapa de lances, (READEQUADA) em 01 (uma) via, rubricada em todas as 
folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão 
Social, CNPJ ï Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, 
número de telefone, fax, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no 
item 6.1.3 deste Edital; (modelo sugerido no ANEXO 09). 
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6.1.1 - A proposta escrita (READEQUADA) deverá conter os requisitos definidos no modelo 
sugerido - ANEXO 09 - MODELO DE CARTA PROPOSTA, que é parte integrante deste Edital; 
 
6.1.2 - Na proposta (READEQUADA) a empresa vencedora deverá apresentar a readequação 
de cada item ao novo valor proposto, considerando, inclusive a possibilidade do lote único 
contemplar vários itens ou produtos. Ressalta-se que para isso deverá ser utilizado um 
desconto PROPORCIONAL PONDERADO a cada item, a fim de que este tenha em seu valor 
unitário um desconto compatível com a oferta global final. 
 
6.1.3 - Os documentos enviados conforme subitens 6.1 à 6.1.2, deverão ser encaminhados em 
originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
do encerramento da sessão pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, sita 
à Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, nº 185 ï centro ï Cep 14960-000, Novo Horizonte ï 
SP. Fone (17) 3543-9015. Responsável pelo recebimento: Jéthero Sérgio Rodrigues. 
 
6.2 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 11.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro 
convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
7 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
7.1 - Para julgamento será adotado o critério de menor preço, por ITEM. 
 
7.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
 
7.3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 
 
7.4 - Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 4.22 e 4.23 deste Edital, o Pregoeiro 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 
 
7.5 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes; 
 
7.6 - Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV - Confirmação de Venda, 
contendo as qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado. 
 
8 - HABILITAÇÃO 
8.1 ï Conforme ANEXO 03 ï Documentos para Habilitação. 
 
9 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
9.1 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente; 
 
9.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente; 
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9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso; 
 
9.4 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 
 
9.5 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 
 
9.6 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10 ï DO CONTRATO 
10.1 - Será registrado o preço unitário do participante melhor classificado, observando-se o 
critério de menor preço unitário. 
 
10.2 - O prazo de validade do Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. 
 
10.3 ï As empresas CLASSIFICADAS terão prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar o Contrato, quando deverão comparecer à Divisão de Licitações e 
Contratos, andar térreo do Paço Municipal, localizado na Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 
nº 185 ï centro, Novo Horizonte ï SP.  
 
10.3.1 ï A formalização poderá ser realizada através de envio de arquivo (pdf) por meio 
eletrônico (e-mail) pela Contratante a ser devolvido pela Contratada, devidamente assinado 
com firma reconhecida, via SEDEX. 
 
10.4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar o Contrato dentro do prazo 
estabelecido no presente instrumento, os sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos 
itens 11.1 e 11.2, deste Edital; 
 
10.5 - No ato da assinatura do Contrato, o proponente VENCEDOR deverá apresentar 
documento comprobatório de ser pessoa indicada como assinante do documento.  
 
10.6 - A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da 
situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS; É CONDIÇÃO DE 
ASSINATURA DO CONTRATO A APRESENTAÇÃO DE LAUDO BROMATOLÓGICO E 
FICHA TÉCNICA DE CADA PRODUTO, PARA VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE 
COM O EDITAL. 
 
10.7 - A não apresentação dos Laudos e Fichas em conformidade com o edital e proposta no 
prazo indicado no subitem 10.6 implicará em multa de 10% (dez) por cento sobre o valor da 
proposta referente ao item(ns). 
 
10.8 - Os produtos serão analisados por responsável técnico (Nutricionista) indicado pela 
administração quanto às características objetivas (textura, sabor, odor, aparência e 
rendimento), tudo em conformidade com o edital, podendo ser desclassificadas as 
insatisfatórias, garantido a contraprova. Havendo necessidade de laudo técnico, para verificar a 
conformidade, estes serão suportados pelo licitante em entidade de escolha da Administração. 

 
10.9 - Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 
contratada deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da data da 
notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
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10.10 - A notificação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que 
comprove a data do correspondente recebimento. 
 
10.11 - Não mais sendo possível a aquisição dos produtos da empresa cujos preços foram 
contratados, a aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais 
participantes do certame, obedecidas a ordem de classificação e habilitação, através de 
formalização contrato. 
 
10.12 - Este Edital e seus Anexos integrarão o Contrato, independente de transcrição. 
 
11 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado 
o termo de contrato importará em multa de 20% sobre o valor total constante da proposta. A 
recusa se configura a partir do 5° dia útil da data da notificação para retirada e devolução 
devidamente assinado. Também incide nas mesmas sanções a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que, uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de que trata os 
artigos 42 e 43, da Lei Complementar nº. 123/2006, e que, sem justo motivo deixar de contratar 
por não apresentar a regularidade tempestiva da situação fiscal. 
 
11.2. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso na entrega dos produtos, 
calculada sobre o preço total correspondente a cada pedido, nos primeiros 05 (cinco) dias de 
atraso, sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, 
sem prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo do processo de advertência. 
 
11.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, durante sua execução, em 
decorrência de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se enquadrem no 
subitem 28.2, sem prejuízo do processo de advertência. 
 
11.4. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, cobrada proporcionalmente 
à etapa ou parcela  não cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de 
impedimento de licitar ou contratar, ou declaração de inidoneidade previstas na Lei Municipal nº 
4.051/15, de 02 de fevereiro de 2015; Multa de 50% (cinquenta por cento do valor do contrato 
cobrada proporcionalmente à etapa não cumprida, quando for aplicada concomitantemente 
sanção de impedimento de licitar ou contratar ou declaração de inidoneidade prevista na 
mesma lei, nas hipótese em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos I a XI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante ou Terceiros.  
 
11.5. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por 
seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 
88, da Lei 8.666/93.  
 
11.6. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
NOTA: As multas de que trata o presente subitem não tem caráter compensatório, porém 
moratório e seu pagamento não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Contratante ou a terceiros, não 
impedindo, em qualquer caso, que esta opte pela rescisão contratual. 
 
12 ï DA FINALIDADE E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1 ï As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos 
orçamentários do exercício de 2017, nos termos da Lei Municipal nº. 4.310/16, de 30 de 
novembro de 2016: 
 
FICHA Nº 360/2017 
Unidade: 021103 ï Diretoria Municipal de Educação e Cultura 
Funcional: 12.306.0034.2034.0000 Manutenção de Alimentação Escolar 
Cat. Econ: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
FICHA Nº 361/2017 
Unidade: 021103 ï Diretoria Municipal de Educação e Cultura 
Funcional: 12.306.0034.2034.0000 Manutenção de Alimentação Escolar 
Cat. Econ: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
FICHA Nº 363/2017 
Unidade: 021103 ï Diretoria Municipal de Educação e Cultura 
Funcional: 12.306.0034.2034.0000 Manutenção de Alimentação Escolar 
Cat. Econ: 3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 
13 - DA ENTREGA DO PRODUTO 
13.1 ï O objeto desta licitação será fornecido, no endereço indicado pela Prefeitura Municipal 
de Novo Horizonte-SP, no ANEXO I. 
 
13.2 O(s) item(ns) e produto(s) deste PREGÃO será(ao) entregue(s) em perfeita(s) 
condição(ões) de uso, nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência 
do contrato, sem qualquer despesa adicional. 
 
13.3 Os itens objeto(s) deste PREGÃO serão entregue(s) e recebido(s) provisoriamente no 
âmbito estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive contrato, para efeito simultâneo ou 
posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, 
envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no 
recebimento definitivo, observado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas corridos de sua 
entrega. 
 
13.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) 
adjudicatária(s), nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do 
contrato, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes. 
 
13.5. A Diretoria Municipal de Educação, através do Setor de Merenda Escolar poderá, a 
qualquer tempo, em vista dos resultados de inspeção visual, controlar periodicamente a 
qualidade dos produtos, enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais 
com o objetivo de verificar se os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde, sendo que as despesas com as análises correrão por conta da 
empresa contratada.  
 
13.6 - Correrá por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
 
13.7 - Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações deste Edital e 
seus anexos. 
 
13.8 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá: 
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13.8.1 - Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo I, 
determinando sua substituição. 
 
13.8.2 - Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades. 
 
13.8.3 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de dois dias úteis, contados 
do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
13.8.4 - O recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da 
Lei, pela qualidade dos produtos entregues. 
 
13.9 ï O objeto, no ato da entrega deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, 
constando número da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento; 
 
13.10 ï A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 
NOVOHORIZONTE ï CNPJ/MF Nº. 45.152.139/0001-99 ï Centro ï CEP. 14960-000 ï Novo 
Horizonte ï SP. 
 
14 ï DO PAGAMENTO 
14.1 - A Prefeitura Municipal de Novo Horizonte se compromete a realizar o pagamento à 
CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada pela mesma, ou seja, em 30 (trinta) 
dias, contados da data do aceite da Nota Fiscal, correspondente a entrega efetivamente 
realizada, e de acordo com o Edital de Licitação. 
 
14.2 - Ocorrendo erro na apresentação de faturas, as mesmas serão devolvidas ao fornecedor 
para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a apresentação da 
nova fatura devidamente retificada, iniciando nova contagem de tempo, não sendo devida, 
neste caso, correção sobre os valores. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o Município de Novo Horizonte. 
 
14.3 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município 
de Novo Horizonte revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. O Município de Novo Horizonte poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
15.2 ï Os quantitativos expressos no Edital são estimativos e poderão sofrer decréscimos ou 
supressão, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
15.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
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15.4 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 
 
15.5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta; 
 
15.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 
 
15.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 
 
15.9 - Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações 
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação 
realizada; 
 
15.10 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 
 
15.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
15.12 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site: www.novohorizonte.sp.gov.br; 
 
15.13 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente; 
 
15.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o de Novo Horizonte-SP, considerado aquele a que está vinculado ao Pregoeiro; 
 
15.15 ï O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderão aos interessados no horário das 
07h30m às 12h00 e das 13h30m às 17h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na 
Divisão de Licitações e Contratos, no andar térreo do Paço Municipal, ou pelo telefone: (17) 
3543-9015, para melhores esclarecimentos. 
 
 

Novo Horizonte, 06 de janeiro de 2017. 
 

 
DR. TOSHIO TOYOTA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LÍGIA FERNANDA C. B. MANCINI 

Assessor Jurídico 
OABS-SP 233.491 

 

http://www.novohorizonte.sp.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO - Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECIVEIS com entrega parcelada, 
para manutenção do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, conforme especificações e 
quantidades máximas e estimadas de cada item, constantes do Termo de Referência - ANEXO 
I, pelo prazo de 06 (seis) meses. 
 
JUSTIFICATIVA - A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, 
que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas 
Unidades de Ensino do município de Novo Horizonte-SP, garantindo melhoria do rendimento 
escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 
necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 
 
 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

01 18.000 KG 
(dezoito mil 
quilos) 

KG 
(quilos) 

CARNE CONGELADA BOVINA SEM OSSO PATINHO 
EM CUBOS. 
Característica do produto: Carne Bovina ï PATINHO. 
Embalagem asséptica de no máximo 5 kg. 
O produto deve ser congelado, de abate recente de gado 
sadio, desossado e limpo. O produto deverá apresentar 
aspecto firme, não amolecido e nem pegajoso, cor 
própria, sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor 
próprios, sem sujidades, parasitos e larvas.  
O produto deverá ser embalado  à vácuo, em embalagem 
plástica de polietileno, de material atóxico, resistente, 
com  identificação e  vedação  termossoldada. 
Reembalado em caixas de papelão ondulado, lacrada e 
devidamente identificada. 
Os cubos devem estar limpos e congelados. O 
produto deve se apresentar sem sebo, isento de 
cartilagens e isento de ossos e com no máximo 5% 
do peso em gordura, sem aparas, sebo e 
aponevroses. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do mesmo - 
12ºC ou mais frio e entrega semanal  a combinar  
(1vez / semana). O produto não poderá ter data de 
processamento e empacotamento superior a 7  dias e a 
embalagem deve permanecer integra por todo o período 
de validade,  não  apresentando vazamento de sangue 
no seu descongelamento. 
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem deverão apresentar as 
especificações conforme a legislação vigente (Ministério 
da Saúde ï ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual, 
Municipal ï SIF / SISP) e informações sobre a 
procedência do mesmo, validade, condições de 
armazenamento, tipo de corte, sexo do animal e etc.  
O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 
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(Normas T®cnicas para Produtos ñIN NATURAò; 
Rotulagem e Carnes ï Decreto nº12.486 de 20 de 
outubro de 1978) e demais Resoluções, Portarias e 
Instruções Normativas referentes ao padrão de qualidade 
da mesma. 
NOTA IMPORTANTE: 
 
-TAMANHO DOS CUBOS: 4 CM X 4 CM / PEDAÇOS 
UNIFORMES / LIMPOS / CONGELADOS. 

 
-O PRODUTO DEVE SE APRESENTAR SEM SEBO, 
ISENTO DE CARTILAGENS E ISENTO DE OSSOS E 
COM NO MÁXIMO 5% DO PESO EM GORDURA, SEM 
APARAS, SEBO E APONEVROSES. 
 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

4.500 KG 4.500 KG 4.500 KG 4.500 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

02 1.000 KG 
 (hum mil 
quilos) 

KG 
(quilos) 

ALMONDEGA COZIDA CONGELADA DE CARNE 
BOVINA TECNOLOGIA IQF  
CONGELADA INDIVIDUALMENTE. 
Tamanho: 15 a 30g por unidade aproximadamente, (a 
combinar no ato do pedido). 
Embalagem asséptica de 1 kg a 5 kg, própria para 
tecnologia IQF. 
Produto obtido pela mistura de carne bovina moída, 
gordura bovina, água, especiarias e demais ingredientes 
permitidos desde que mencionados. 
Almôndega Bovina com sabor caseiro, cozida e congelada 
(IQF) individualmente.  
O produto deverá apresentar aspecto firme, arredondado, 
coloração marrom clara, textura macia, não amolecida e 
nem pegajosa, cor própria, sem manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e 
larvas. Deverá ser congelado com  TECNOLOGIA IQF. 
As almôndegas devem apresentar tamanhos uniformes 
(15 a 30g por unidade a combinar no ato do pedido), 
livres de ossos quebrados, cartilagem, queimadura por 
congelamento, bolores, limo na superfície. Toda a matéria 
prima utilizada na elaboração do produto deve ser de 
qualidade comprovadamente alimentar e os produtos de 
origem animal utilizados devem ser provenientes de 
estabelecimentos inspecionados pelo Serviço de Inspeção 
Federal. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica de polietileno, atóxica, resistente, transparente, 
em pacotes com peso aproximado de 01 a 5 kg cada. 
Deve apresentar etiqueta interna de identificação, com 
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CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

250 KG 250 KG 250 KG 250 KG 

vedação termossoldada, sem perfurações. O produto deve 
ser reembalado em caixa de papelão ondulada, reforçada, 
lacrada com fita adesiva e devidamente identificada. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do mesmo: -
12ºC ou mais frio e entrega semanal a combinar (1vez / 
semana) com as dimensões da almondega a combinar 
no ato do pedido.  
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias e a embalagem deve 
permanecer integra por todo o período de validade,  não 
apresentando vazamento de sangue no seu 
descongelamento.   
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem deverão apresentar as 
especificações conforme a legislação vigente (Ministério 
da Saúde ï ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual, 
Municipal ï SIF / SISP) e informações sobre a procedência 
do mesmo, validade, condições de armazenamento.  
O produto deverá estar em conformidade com as 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas referentes 
ao padrão de qualidade do mesmo. 
 
NOTA IMPORTANTE: 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA:  
PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / MANIPULAÇÃO / 
PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

03 800 KG 
 (oitocentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

HAMBURGER DE CARNE BOVINA GRELHADO  
SABOR CHURRASCO, TECNOLOGIA IQF  
CONGELADO INDIVIDUALMENTE. 
Tamanho: 40 a 60 g por unidade aproximadamente, (a 
combinar no ato do pedido). 
Embalagem asséptica de 1 kg a 5 kg, própria para 
tecnologia IQF. 
Produto obtido pela mistura de carne bovina, adicionado 
ou não de gordura bovina e demais ingredientes 
permitidos desde que  mencionados, moldado e 
submetido a processo tecnológico adequado. 
Carne Bovina Moída, com leve sabor de churrasco e um 
toque de alho e cebola. Textura macia e suculenta. 
Produto assado com marca de grelha e congelado 
TECNOLOGIA IQF.  
O produto deverá apresentar aspecto firme, não 
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas 
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CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

200 KG 200 KG 200 KG 200 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

04 600 KG 
 (seiscentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

KIBE DE CARNE BOVINA CONGELADO 
FORMATO OVALADO. 
TECNOLOGIA IQF  
CONGELADO INDIVIDUALMENTE. 

esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos e larvas.  
O produto deve apresentar tamanho uniforme (40 a 60 g 
por unidade), livres de ossos quebrados, cartilagem, 
queimadura por congelamento, bolores, limo na 
superfície. Toda a matéria prima utilizada na elaboração 
do produto deve ser de qualidade comprovadamente 
alimentar e os produtos de origem animal utilizados 
devem ser provenientes de estabelecimentos 
inspecionados pelo Serviço de Inspeção Federal. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica de polietileno, atóxica, resistente, transparente, 
em pacotes com peso aproximado de 01 a 5 kg cada. 
Deve apresentar etiqueta interna de identificação, com 
vedação termossoldada, sem perfurações. O produto 
deve ser reembalado em caixa de papelão ondulada, 
reforçada, lacrada com fita adesiva e devidamente 
identificada. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do mesmo: -
12ºC ou mais frio e entrega semanal  a combinar (1 
vez / semana).  
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias e a embalagem deve 
permanecer integra por todo o período de validade,  não 
apresentando vazamento de sangue no seu 
descongelamento.    
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem deverão apresentar as 
especificações conforme a legislação vigente (Ministério 
da Saúde ï ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual, 
Municipal  ï SIF / SISP) e informações sobre a 
procedência do mesmo, validade, condições de 
armazenamento.  
O produto deverá estar em conformidade com as 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas referentes 
ao padrão de qualidade do mesmo. 
NOTA IMPORTANTE: 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 
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Tamanho: 30 a 50 g por unidade aproximadamente, 
(a combinar no ato do pedido). 
Embalagem asséptica de 1 kg a 5 kg, própria para 
tecnologia IQF. 
Produto obtido pela mistura de carne bovina, trigo para 
kibe,  hortelã, pimenta síria, cebola, adicionado ou não 
de gordura bovina,  e demais ingredientes permitidos 
desde que mencionados, moldado e submetido a 
processo tecnológico adequado: TECNOLOGIA IQF.  
O produto deverá apresentar ï se em formato ovalado, 
com coloração marrom clara, textura macia, odor e 
sabor característicos, aspecto firme, não amolecido e 
nem pegajoso, sem manchas esverdeadas, com cheiro 
e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas.  
O produto deve apresentar tamanho uniforme (30 a 50 
g por unidade), livres de ossos quebrados, cartilagem, 
queimadura por congelamento, bolores, limo na 
superfície. Toda a matéria prima utilizada na 
elaboração do produto deve ser de qualidade 
comprovadamente alimentar e os produtos de origem 
animal utilizados devem ser provenientes de 
estabelecimentos inspecionados pelo Serviço de 
Inspeção Federal. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica de polietileno, atóxica, resistente, 
transparente, em pacotes com peso aproximado de 
01 a 5 kg cada. Deve apresentar etiqueta interna de 
identificação, com vedação termossoldada, sem 
perfurações. O produto deve ser reembalado em caixa 
de papelão ondulada, reforçada, lacrada com fita 
adesiva e devidamente identificada. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do 
mesmo: -12ºC ou mais frio e entrega semanal a 
combinar (1 vez / semana). O produto não poderá ter 
data de processamento e empacotamento superior a 7  
dias e a embalagem deve permanecer integra por todo 
o período de validade,  não apresentando vazamento 
de sangue no seu descongelamento.    
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem, deverão apresentar as 
especificações, conforme a legislação vigente 
(Ministério da Saúde ï ANVISA, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de 
Inspeção Federal, Estadual, Municipal ï SIF / SISP) e 
informações sobre a procedência do mesmo, validade, 
condições de armazenamento.  
O produto deverá estar em conformidade com as 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas 
referentes ao padrão de qualidade do mesmo. 
NOTA IMPORTANTE: 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS  SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
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IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

150 KG 150 KG 150 KG 150 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

05 100 KG 
(cem quilos) 

KG 
(quilos) 

FÍGADO BOVINO EM BIFES OU TIRAS (CONGELADO 
CRÚ OU COZIDO):  
Víscera proveniente de animais de espécie bovina, sadios, 
abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em 
condições higiênicas satisfatórias, em bifes ou tiras, 
aparados, congelados (crú ou cozido), separados por 
sacos de polietileno atóxico. O fígado bovino deverá sofrer 
processo tecnológico adequado. Deverá ser transportado 
em condições que preservem tanto as características do 
alimento congelado, como também a qualidade do 
mesmo, conforme a legislação vigente. Embalagem: o 
produto deverá estar acondicionado a vácuo em 
embalagem plástica, flexível, atóxica, resistente, 
transparente, em pacotes de 1 a 5 kg. A embalagem 
secundária deverá ser em caixa de papelão devidamente 
lacrada. Rótulo: o produto deverá ser rotulado de acordo 
com a legislação vigente, de forma clara: nome e 
endereço do abatedouro, constando obrigatoriamente o 
registro no SIF ou SISP; identificação completa do 
produto, data de fabricação, prazo de validade e prazo 
máximo de consumo, temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação, peso líquido e todas as 
informações conforme a legislação vigente. 
O produto deverá apresentar aspecto firme, não amolecido 
e nem pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, 
com cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e 
larvas.  
O produto deverá ser entregue com temperatura 
conforme o produto e a legislação vigente, e entrega 
semanal a combinar (1 vez / semana) com as 
especificações do tipo ï bifes ou tiras ï a combinar no 
ato do pedido.  
As condições do produto e o rótulo da embalagem 
deverão apresentar as especificações conforme a 
legislação vigente (Ministério da Saúde ï ANVISA, 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
Serviço de Inspeção Federal, Estadual, Municipal ï SIF / 
SISP) e demais Resoluções, Portarias e Instruções 
Normativas referentes ao padrão de qualidade do mesmo.  
NOTA IMPORTANTE: 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 
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25 KG 25 KG 25 KG 25 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

06 3.250 KG 
 (três mil 
duzentos e 
cinquenta 
quilos) 

KG 
(quilos) 

CORTES CONGELADOS DE FRANGO: COXA E 
SOBRECOXA SEM OSSO, SEM TEMPERO.  
Embalagem primária plástica transparente, atóxica, 
lacrada, resistente, máximo 5 kg cada, que confira ao 
produto a proteção adequada de transporte e 
armazenamento, e embalagem secundária de caixas de 
papelão lacradas em perfeito estado de conservação, 
limpas e secas, contendo as seguintes informações: nome 
do fabricante, produto, temperatura em que deve ser 
mantido e armazenado, data de fabricação, prazo e/ou 
data de validade, peso bruto, peso líquido, tara (da 
embalagem e da caixa). 
 O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do mesmo: -
12ºC ou mais frio e entrega semanal  a combinar (1 vez 
/ semana). 
O produto deverá apresentar aspecto próprio, carne não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas. 
O produto não poderá ter data de processamento e  
empacotamento superior a 7 dias e a embalagem    deve 
permanecer integra por todo o  período de validade,  não 
apresentando vazamento de sangue  no seu 
descongelamento.     
O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 
(Normas T®cnicas para Produtos ñIN NATURAò; Rotulagem 
e Carnes ï Decreto nº12.486 de 20 de outubro de 1978).  
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem, deverão apresentar as 
especificações conforme a legislação vigente (Ministério da 
Saúde ï ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual, 
Municipal ï SIF / SISP) e informações sobre a procedência 
do mesmo.  
Os produtos solicitados deverão ter nível de hidratação 
(adição de água) estabelecido em média de 6% e máximo 
de 8%, de acordo com a Portaria SDA nº 210, de 10 de 
novembro de 1998, que estabelece o Regulamento 
Técnico da Inspeção Tecnológica e Higiênico Sanitária de 
Carne de Aves e demais Resoluções, Portarias e 
Instruções Normativas referentes ao padrão de qualidade 
da mesma. 
NOTA IMPORTANTE: 
- PRODUTO SEM OSSO / SEM TEMPERO. 
 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 
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812,5 KG 812,5 KG 812,5 KG 812,5 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

07 3.250 KG 
 (três mil 
duzentos e 
cinquenta 
quilos) 

KG 
(quilos) 

CORTES CONGELADOS DE FRANGO: FILÉ DE PEITO 
SEM OSSO / SEM PELE, SEM TEMPERO. 
Embalagem primária plástica transparente, atóxica, 
lacrada, resistente, de no máximo 2 kg cada, que confira 
ao produto a proteção adequada de transporte e 
armazenamento, e embalagem secundária de caixas de 
papelão lacradas em perfeito estado de conservação, 
limpas e secas, contendo as seguintes informações: nome 
do fabricante, produto, temperatura em que deve ser 
mantido e armazenado, data de fabricação, prazo e/ou 
data de validade, peso bruto, peso líquido, tara (da 
embalagem e da caixa).  
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do mesmo: -
12ºC ou mais frio e entrega semanal  a combinar (1 vez 
/ semana).  
O  produto deverá apresentar aspecto próprio, carne não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas.   
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias       e a embalagem deve 
permanecer integra por todo o período de validade,  não 
apresentando vazamento de sangue no seu 
descongelamento.     
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem, deverão apresentar as 
especificações conforme a legislação vigente (Ministério da 
Saúde ï ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual, 
Municipal  ï SIF / SISP) e informações sobre a 
procedência do mesmo.  
O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 
(Normas T®cnicas para Produtos ñIN NATURAò; Rotulagem 
e Carnes ï Decreto nº12.486 de 20 de outubro de 1978).  
Os produtos solicitados deverão ter nível de hidratação 
(adição de água) estabelecido em média de 6% e máximo 
de 8%, de acordo com a Portaria SDA nº 210, de 10 de 
novembro de 1998, que estabelece o Regulamento 
Técnico da Inspeção Tecnológica e Higiênico Sanitária de 
Carnes de Aves e demais Resoluções, Portarias e 
Instruções Normativas referentes ao padrão de qualidade 
da mesma. 
NOTA IMPORTANTE: 
 
- PRODUTO CORTADO EM FILÉS DE 
APROXIMADAMENTE 1 A 2 CM DE ESPESSURA; 
PRODUTO SEM OSSO / SEM PELE / SEM TEMPERO. 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 
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1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

812,5 KG 812,5 KG 812,5 KG 812,5 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

08 3.250 KG 
 (três mil 
duzentos e 
cinquenta 
quilos) 

KG 
(quilos) 

CORTES CONGELADOS DE FRANGO: FILÉ DE PEITO 
EM CUBOS, DESOSSADO, SEM TEMPERO.  
Embalagem primária plástica transparente, atóxica, 
lacrada, resistente, máximo 5 kg cada, que confira ao 
produto a proteção adequada de transporte e 
armazenamento, e embalagem secundária de caixas de 
papelão lacradas em perfeito estado de conservação, 
limpas e secas, contendo as seguintes informações: nome 
do fabricante, produto, temperatura em que deve ser 
mantido e armazenado, data de fabricação, prazo e/ou 
data de validade, peso bruto, peso líquido, tara (da 
embalagem e da caixa). 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do mesmo: -
12ºC ou mais frio e entrega semanal  a combinar (1 vez 
/ semana).  
 O produto deverá apresentar aspecto próprio, carne não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas.  
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias       e a embalagem deve 
permanecer integra por todo o período de validade,  não  
apresentando vazamento de sangue no seu 
descongelamento.     
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem, deverão apresentar as 
especificações conforme a legislação vigente (Ministério da 
Saúde ï ANVISA, Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, Serviço de Inspeção Federal, Estadual, 
Municipal ï SIF / SISP) e informações sobre a procedência 
do mesmo.  
O produto deve estar de acordo com as NTAs 1-2-3 
(Normas T®cnicas para Produtos ñIN NATURAò; Rotulagem 
e Carnes ï Decreto nº12.486 de 20 de outubro de 1978).  
Os produtos solicitados deverão ter nível de hidratação 
(adição de água) estabelecido em média de 6% e máximo 
de 8%, de acordo com a Portaria SDA nº 210, de 10 de 
novembro de 1998, que estabelece o Regulamento 
Técnico da Inspeção Tecnológica e Higiênico Sanitária de 
Carnes de Aves e demais Resoluções, Portarias e 
Instruções Normativas referentes ao padrão de qualidade 
da mesma.  
NOTA IMPORTANTE: 
 
-TAMANHO DOS CUBOS: 2 CM X 2 CM / PEDAÇOS 
UNIFORMES / LIMPOS / CONGELADOS / SEM OSSO / 
SEM PELE / SEM TEMPERO. 
 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
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IRREGULARIDADES. 
 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

812,5 KG 812,5 KG 812,5 KG 812,5 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

09 2.500 KG 
 (dois mil e 
quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

PRESUNTO COZIDO EM PEÇA, INTEIRO. 
Presunto é o produto de carne suína, industrializado obtido 
dos cortes do membro posterior do suíno, desossado, 
adicionados de ingredientes e submetido a processo 
térmico adequado. 
O produto deve apresentar textura macia, suavemente 
temperada e coloração rosada. 
O produto deverá ser desossado, embalado a vácuo, em 
embalagem primária plástica flexível, atóxica, resistente, 
lacrada, em pacotes com peso de 03 a 04 kg cada. A 
embalagem primária deverá estar íntegra e deve conferir 
ao produto a proteção adequada de transporte e 
armazenamento, sendo acondicionada em embalagem 
secundária de papelão resistente, com temperatura na 
entrega recomendada pelo fabricante e entrega 
semanal a combinar (1 vez por semana).  
O produto deverá apresentar aspecto próprio, carne não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e larvas.  
O produto deve apresentar tamanho uniforme, livres de 
ossos quebrados, cartilagem, queimadura por 
congelamento, bolores, limo na superfície. Toda a matéria 
prima utilizada na elaboração do produto deve ser de 
qualidade comprovadamente alimentar e os produtos de 
origem animal utilizados devem ser provenientes de 
estabelecimentos inspecionados pelo Serviço de Inspeção 
Federal. 
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente, 
com identificação do SIF ou SISP. 
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias. O produto deverá ter 
prazo de validade de no mínimo 02 meses. 
O produto solicitado deverá apresentar suas condições, 
temperatura de entrega e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente (Ministério da Saúde ï ANVISA e 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Serviço de Inspeção Federal, Estadual, Municipal  ï SIF / 
SISP), e suas características deverão estar de acordo com 
a NTA 8 (Normas Técnicas para Carnes Preparadas 
Embutidas ï Decreto nº 12.486 de 20/10/1978) e demais 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas referentes 
ao padrão de qualidade do mesmo 
NOTA IMPORTANTE: 
 
- NÃO É APRESUNTADO. 
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- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

625 KG 625 KG 625 KG 625 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

10 4.500 KG 
(quatro mil e 
quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

SALSICHA PARA CACHORRO QUENTE - TIPO HOT 
DOG. NÃO É SALSICHA DE FRANGO. 
Produto preparado com carnes, toucinhos e 
condimentos, perfeitamente triturados e misturados, 
embutidos adequadamente, com no máximo 2% de 
amido, e máximo de 10% de água ou gelo.  
O produto deverá ser embalado a vácuo, em 
embalagem primária plástica flexível, atóxica, resistente, 
lacrada, transparente, em pacotes com peso de 03 a 
05 kg cada, com peso por unidade de 
aproximadamente 50g cada. A embalagem primária 
deverá estar íntegra e deve conferir ao produto a 
proteção adequada de transporte e armazenamento, 
sendo acondicionada em embalagem secundária de 
papelão resistente, com temperatura na entrega 
recomendada pelo fabricante e entrega semanal a 
combinar (1 vez por semana).  
O produto deverá apresentar aspecto próprio, carne não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e 
larvas.  
O produto deve apresentar tamanho uniforme, livres de 
ossos quebrados, cartilagem, queimadura por 
congelamento, bolores, limo na superfície. 
Toda a matéria prima utilizada na elaboração do 
produto deve ser de qualidade comprovadamente 
alimentar e os produtos de origem animal utilizados 
devem ser provenientes de estabelecimentos 
inspecionados pelo Serviço de Inspeção Federal. 
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação 
vigente, com identificação do SIF ou SISP. 
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias. O produto deverá ter 
prazo de validade de no mínimo 02 meses. 
O produto solicitado deverá apresentar suas condições, 
temperatura de entrega e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente (Ministério da Saúde ï ANVISA e 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Serviço de Inspeção Federal, Estadual, Municipal  ï SIF 
/ SISP), e suas características deverão estar de acordo 
com a NTA 5 (Normas Técnicas para Carnes 
Preparadas Embutidas ï Decreto nº 12.486 de 
20/10/1978) e de acordo com as Instrução Normativa, 
Portarias e Resolu»es  que aprovam ñRegulamentos 
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Técnicos de Identidade e Qualidade de Carne 
Mecanicamente Separada, de Mortadela, de Lingüiça e 
de Salsichaò.  
NOTA IMPORTANTE: 
 
- NÃO É SALSICHA DE FRANGO. 
 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

1.125 KG 1.125 KG 1.125 KG 1.125 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

11 500 KG 
(quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

PEDAÇOS TEMPERADOS, EMPANADOS, ASSADOS 
E CONGELADOS DE CARNE DE AVES.  
CONGELADOS INDIVIDUALMENTE. 
Tamanho: 10 a 30 g cada unidade aproximadamente, 
(a combinar no ato do pedido). 
Produto preparado com carnes de frango e aves, 
condimentos, perfeitamente triturados e misturados, 
moldados adequadamente.  
O produto deverá ser embalado em embalagem 
primária plástica flexível, atóxica, resistente, lacrada, 
transparente, em pacotes com peso de 01 a 05 kg 
cada, com peso por unidade de aproximadamente 10 a 
30 g cada. A embalagem primária deverá estar íntegra e 
deve conferir ao produto a proteção adequada de 
transporte e armazenamento, sendo acondicionada em 
embalagem secundária de papelão resistente. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do mesmo: 
-12ºC ou mais frio e entrega semanal  a combinar (1 
vez / semana).  
O produto deverá apresentar aspecto próprio, carne não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem manchas, 
cheiro e sabor próprios, sem sujidades, parasitos e 
larvas.  
O produto deve apresentar tamanho uniforme, livre de 
ossos quebrados, cartilagem, queimadura por 
congelamento, bolores, limo na superfície. Toda a 
matéria prima utilizada na elaboração do produto deve 
ser de qualidade comprovadamente alimentar e os 
produtos de origem animal utilizados devem ser 
provenientes de estabelecimentos inspecionados pelo 
Serviço de Inspeção Federal. 
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação 
vigente, com identificação do SIF ou SISP. 
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias. O produto deverá ter 
prazo de validade de no mínimo 02 meses. 
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O produto solicitado deverá apresentar suas condições, 
temperatura de entrega e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente (Ministério da Saúde ï ANVISA e 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Serviço de Inspeção Federal, Estadual, Municipal  ï SIF 
/ SISP), e suas características deverão estar de acordo 
com as Instruções Normativas, Portarias e Resoluções  
que aprovam o padrão de qualidade do produto. 
NOTA IMPORTANTE: 
  
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

125 KG 125 KG 125 KG 125 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

12 500 KG 
(quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

PEDAÇOS TEMPERADOS, EMPANADOS, 
ASSADOS E CONGELADOS DE CARNE DE 
PEIXES. 
CONGELADOS INDIVIDUALMENTE. 
Tamanho: 10 a 30 g cada unidade 
aproximadamente, (a combinar no ato do pedido). 
Produto preparado com carnes mecanicamente 
separadas de peixes, condimentos, perfeitamente 
triturados e misturados, moldados adequadamente.  
O produto deverá ser embalado em embalagem 
primária plástica flexível, atóxica, resistente, lacrada, 
transparente, em pacotes com peso de 01 a 05 kg 
cada, com peso por unidade de aproximadamente 10 
a 30g cada. A embalagem primária deverá estar 
íntegra e deve conferir ao produto a proteção 
adequada de transporte e armazenamento, sendo 
acondicionada em embalagem secundária de 
papelão resistente. 
O produto deverá ser entregue com temperatura 
que preserve as características de qualidade do 
mesmo: -12ºC ou mais frio e entrega semanal  a 
combinar (1 vez / semana).  
O produto deverá apresentar aspecto próprio, carne 
não amolecida e nem pegajosa, cor própria e sem 
manchas, cheiro e sabor próprios, sem sujidades, 
parasitos e larvas.  
O produto deve apresentar tamanho uniforme, livres 
de ossos quebrados, cartilagem, queimadura por 
congelamento, bolores, limo na superfície. Toda a 
matéria prima utilizada na elaboração do produto 
deve ser de qualidade comprovadamente alimentar e 
os produtos de origem animal utilizados devem ser 
provenientes de estabelecimentos inspecionados 
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pelo Serviço de Inspeção Federal. 
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação 
vigente, com identificação do SIF ou SISP. 
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7 dias. O produto deverá 
ter prazo de validade de no mínimo 02 meses. 
O produto solicitado deverá apresentar suas 
condições, temperatura de entrega e rotulagem de 
acordo com a legislação vigente (Ministério da Saúde 
ï ANVISA e Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e Serviço de Inspeção Federal, 
Estadual, Municipal  ï SIF / SISP), e suas 
características deverão estar de acordo com as 
Instruções Normativas, Portarias e Resoluções  que 
aprovam o padrão de qualidade do produto.  
NOTA IMPORTANTE: 
  
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

125 KG 125 KG 125 KG 125 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

13 600 KG 
 (seiscentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO 
INDIVIDUALMENTE. 
Peso da unidade: mínimo 15g / máximo 30g  
aproximadamente, (a combinar no ato do pedido). 
Produto obtido da emulsão de fécula de mandioca, 
queijo e outros ingredientes permitidos, modelados e 
submetidos a processo térmico adequado 
(congelamento). 
O produto deverá ser elaborado com fécula de 
mandioca (polvilho doce ou azedo), queijo, ovos, óleo 
e gordura vegetal, água ou leite e sal. Poderão ser 
adicionados temperos e condimentos especiarias e 
outros ingredientes permitidos conforme a legislação 
vigente, que não descaracterizem o produto. 
O produto deverá estar acondicionado em 
embalagem primária de sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, resistente ao impacto, 
termossoldado, transparente de 1 a 5 kg cada  e que 
confira ao  produto  a proteção adequada de 
transporte e armazenamento.  
A embalagem secundária deve ser de caixas de 
papelão resistente. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do 
mesmo: -12ºC ou mais frio e entrega semanal  a 
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combinar  (1 vez / semana).  
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação 
vigente.  
O produto solicitado deverá apresentar suas 
condições, temperatura de entrega e rotulagem de 
acordo com a legislação vigente (Ministério da Saúde 
ï ANVISA e Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e Serviço de Inspeção Federal, 
Estadual, Municipal  ï SIF / SISP), e demais 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas do 
Ministério de Agricultura, Pecuária e do 
Abastecimento que aprovam o Padrão de Qualidade 
do mesmo. 
NOTA IMPORTANTE: 
  
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

150 KG 150 KG 150 KG 150 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

14 500 KG 
 (quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

NHOQUE DE SOJA COZIDO E CONGELADO 
INDIVIDUALMENTE.  
Produto obtido da mistura dos seguintes ingredientes 
básicos: farinha de soja integral, extrato de soja, fibra 
de aveia, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovo e demais ingredientes e condimentos 
permitidos desde que mencionados. 
Poderão ser adicionados temperos, condimentos, 
especiarias e outros ingredientes permitidos conforme 
a legislação vigente, que não descaracterizem o 
produto. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
primária de sacos de polietileno de baixa densidade, 
atóxico, resistente ao impacto, termossoldado, 
transparente de 1 a 5 kg cada  e que confira ao  
produto  a proteção adequada de transporte e 
armazenamento.  
A embalagem secundária deve ser de caixas de 
papelão resistente. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do 
mesmo, conforme instruções do fabricante e 
entrega semanal  a combinar  (1 vez / semana).  
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação 
vigente.  
O produto solicitado deverá apresentar suas 
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condições, temperatura de entrega e rotulagem de 
acordo com a legislação vigente (Ministério da Saúde 
ï ANVISA e Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento), e demais Resoluções, Portarias e 
Instruções Normativas do Ministério de Agricultura, 
Pecuária e do Abastecimento que aprovam o Padrão 
de Qualidade do mesmo. 
NOTA IMPORTANTE: 
  
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

125 KG 125 KG 125 KG 125 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

15 4.000 KG 
 (quatro mil 
quilos) 

KG 
(quilos) 

QUEIJO MOZZARELLA (MUZZARELLA OU 
MUSSARELA) em embalagem primária à vácuo de 
3 a 5 kg cada, atóxica, resistente e que confira ao  
produto  a proteção adequada de transporte e 
armazenamento e embalagem secundária de caixas 
de papelão resistente, com temperatura no ato da 
entrega de até +5ºC ou conforme instruções do 
fabricante e entrega semanal a combinar (1 vez 
por semana) 
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação 
vigente.  
O produto solicitado deverá apresentar suas 
condições, temperatura de entrega e rotulagem de 
acordo com a legislação vigente (Ministério da Saúde 
ï ANVISA e Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e Serviço de Inspeção Federal, 
Estadual, Municipal ï SIF / SISP), e demais 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas do 
Ministério de Agricultura e do Abastecimento que 
aprova o "Regulamento Técnico para Fixação de 
Identidade e Qualidade do Queijo Mozzarella 
(Muzzarela ou Mussarela)" e NTA 11 (Normas 
Técnicas para Queijos - Decreto nº 12.486 de 
20/10/78). 
NOTA IMPORTANTE: 
  
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

RONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

1.000 KG 1.000 KG 1.000 KG 1.000 KG 
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ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

16 1.500 KG 
(hum mil e 
quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

LINGUIÇA CALABRESA COZIDA E DEFUMADA 
EMBALADA A VÁCUO, RESFRIADA.  
É o produto obtido exclusivamente de carnes suína, 
curado, adicionado de ingredientes, devendo ter o sabor 
picante característico da pimenta calabresa, submetidas 
ou não ao processo de estufagem ou similar para 
desidratação e ou cozimento, sendo o processo de 
defumação opcional, embutido adequadamente.  
Embalagem primária plástica, à vácuo, atóxica, flexível, 
resistente, transparente, lacrada, com peso entre  02 a 
05 kg cada. As embalagens primárias deverão estar 
íntegras e devem conferir ao produto a proteção 
adequada de transporte e armazenamento, sendo 
acondicionadas em embalagem secundária de caixas de 
papelão resistente, com temperatura na entrega entre 
+3ºC e +5ºC, ou conforme instruções do fabricante e 
entrega semanal a combinar (1 vez por semana).  
O produto deve apresentar aspecto próprio, firme, sem 
umidade, isenta de sujidades, parasitos e larvas. 
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente, 
com identificação do SIF ou SISP. 
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 3 dias. O produto deverá ter 
prazo de validade de no mínimo 02 meses. 
O produto solicitado deverá apresentar suas condições, 
temperatura de entrega e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente (Ministério da Saúde ï ANVISA e 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Serviço de Inspeção Federal, Estadual, Municipal  ï SIF 
/ SISP), e suas características deverão estar de acordo 
com a NTA 5 (Normas Técnicas para Carnes 
Preparadas Embutidas ï Decreto nº 12.486 de 
20/10/1978) e Portarias, Resoluções e Instruções 
Normativas, que aprovam ñRegulamentos T®cnicos de 
Identidade e Qualidade de Carne Mecanicamente 
Separada, de Mortadela, de Ling¿ia e de Salsichaò.    
 NOTA IMPORTANTE: 
 
- O PRODUTO DEVE APRESENTAR GOMOS DE 
APROXIMADAMENTE 250 A 300 GRAMAS CADA. 
 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

375 KG 375 KG 375 KG 375 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 
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17 1.500 KG 
(hum mil e 
quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

LINGUIÇA TOSCANA 100% CARNE DE SUÍNO ï 
PERNIL ï EMBALADA A VÁCUO, RESFRIADA.  
É o produto cru e curado obtido exclusivamente de 
carnes suina, adicionada de gordura suÍna e 
ingredientes. Produto preparado exclusivamente com 
carne picada de suíno (pernil), e condimentos, embutido 
adequadamente em embalagem primária plástica, à 
vácuo, atóxica, flexível, resistente, transparente, lacrada, 
com peso entre  02 a 05 kg cada. As embalagens 
primárias deverão estar íntegras e devem conferir ao 
produto a proteção adequada de transporte e 
armazenamento, sendo acondicionadas em embalagem 
secundária de caixas de papelão resistente, com 
temperatura na entrega entre +3ºC e +5ºC, ou 
conforme instruções do fabricante e entrega 
semanal a combinar (1 vez por semana).  
O produto deve apresentar aspecto próprio, firme, sem 
umidade, isenta de sujidades, parasitos e larvas.  
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente, 
com identificação do SIF ou SISP. 
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 3 dias. O produto deverá ter 
prazo de validade de no mínimo 02 meses. 
O produto solicitado deverá apresentar suas condições, 
temperatura de entrega e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente (Ministério da Saúde ï ANVISA e 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Serviço de Inspeção Federal, Estadual, Municipal  ï SIF 
/ SISP), e suas características deverão estar de acordo 
com a NTA 5 (Normas Técnicas para Carnes 
Preparadas Embutidas ï Decreto nº 12.486 de 
20/10/1978) e Portarias, Resoluções e Instruções 
Normativas, que aprovam ñRegulamentos T®cnicos de 
Identidade e Qualidade de Carne Mecanicamente 
Separada, de Mortadela, de Ling¿ia e de Salsichaò.   
NOTA IMPORTANTE: 
- O PRODUTO DEVE APRESENTAR GOMOS DE 
APROXIMADAMENTE 80 A 90 GRAMAS. 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

375 KG 375 KG 375 KG 375 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

18 10.000 LITROS 
 (dez mil litros) 

LITROS BEBIDA LÁCTEA LÍQUIDA DE FRUTAS SABORES 
DIVERSOS em embalagem primária própria que 
confira ao produto a proteção adequada de 
transporte e armazenamento, de 1 litro cada, 
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acondicionada em embalagem secundária que 
confira ao produto a proteção adequada, resistente, 
com temperatura no ato da entrega de até + 5ºC 
ou conforme instruções do fabricante e entrega 
diária a combinar. No rótulo da embalagem deverão 
constar de forma indelével as especificações do 
produto conforme a legislação vigente. O produto 
deve estar em conformidade com as Instruções 
Normativas, Portarias e Resoluções do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e Serviço de 
Inspeção Federal, Estadual, Municipal  ï SIF / SISP, 
e ANVISA que aprovam o "Regulamento Técnico de 
Produção, Identidade e Qualidade de Bebidas 
Lácteas". 
 ñA base l§ctea representa pelo menos 51% 
(cinqüenta e um por cento)  massa/massa (m/m) 
do total de ingredientes do produtoò. 
 
NOTA IMPORTANTE 
 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

2.500 LITROS 2.500 LITROS 2.500 LITROS 2.500 LITROS 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

19 600 KG 
 (seiscentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

REQUEIJÃO CREMOSO SEM ADIÇÃO DE AMIDO. 
Produto no qual a base láctea não contem gordura e/ou 
proteína de origem não láctea. 
Requeijão Cremoso: obtido por fusão de uma massa de 
coalhada dessorada e lavada obtida por coagulação 
ácida e/ou enzimática do leite, com adição de creme de 
leite e/ou manteiga e/ou gordura anidra de leite ou butter 
oil. 
Deve ser designado ñREQUEIJëO CREMOSOò. 
Ingredientes Obrigatórios:  
Leite ou leite reconstituído, creme e/ou manteiga e/ou 
gordura anidra de leite ou butter oil. 
Consistência: untável ou fatiável. 
Textura: cremosa fina lisa ou compacta. 
Cor: característica, branco creme - homogênea. 
Odor: característico. 
Sabor: à creme levemente ácido, opcionalmente salgado 
para o requeijão ou requeijão cremoso. 
Requisito Físico-Químico: 
Matéria Gorda no extrato seco g/100g = mínimo 55,0 
Umidade g/100 g = máximo 65,0 
O produto não deve conter substâncias estranhas macro 
e/ou microscópicas de qualquer natureza. 
O produto deve estar envasado em materiais adequados 
para as perfeitas condições de transporte, 
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armazenamento e consumo previstas. 
Opções de embalagem: potes, bags / bisnagas ou 
copos de 200g a 1 kg cada, atóxica, resistente e que 
confira ao produto  a proteção adequada de 
transporte e armazenamento e embalagem secundária 
de caixas de papelão resistente, com temperatura no 
ato da entrega de até +5ºC ou conforme instruções 
do fabricante e entrega semanal a combinar (1 vez 
por semana). 
No rótulo da embalagem deverão constar as 
especificações do produto conforme a legislação vigente.  
O produto solicitado deverá apresentar suas condições, 
temperatura de entrega e rotulagem de acordo com a 
legislação vigente (Ministério da Saúde ï ANVISA e 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
Serviço de Inspeção Federal, Estadual, Municipal  ï SIF / 
SISP), e demais Resoluções, Portarias e Instruções 
Normativas do Ministério de Agricultura e do 
Abastecimento que aprova o "Regulamento Técnico para 
Fixa«o de Identidade e Qualidade do Queijo Requeij«oò. 
NOTA IMPORTANTE: 
 
- PRODUTO SEM AMIDO. 
- EMBALAGEM: CONTEÚDO MÍNIMO DE 200 G E 
MÁXIMO DE 1 KG. 
- O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

RONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

150 KG 150 KG 150 KG 150 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

20 250 KG 
(duzentos quilos) 

KG 
(quilos) 

FILÉ DE MERLUZA SEM PELE E SEM 
ESPINHAS. CONGELADO. 
Produto obtido de carne de merluza, de cor branca, 
de sabor suave, livres de pele, cartilagens, ossos e 
parasitas, cortada em formato de files. O produto 
deve estar acondicionado adequadamente em 
embalagem primária plástica, atóxica, flexível, 
resistente, transparente, lacrada, com peso entre  
01 a 05 kg cada. As embalagens primárias deverão 
estar íntegras e devem conferir ao produto a 
proteção adequada de transporte e 
armazenamento, sendo acondicionadas em 
embalagem secundária de caixas de papelão 
resistente.  
O produto deverá ser entregue com temperatura 
que preserve as características de qualidade do 
mesmo: -12ºC ou mais frio e entrega semanal a 
combinar (1 vez / semana) com as dimensões do 
produto a combinar no ato do pedido.  
 O produto deve apresentar aspecto próprio, firme, 
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sem umidade, isenta de sujidades,     parasitos e 
larvas, não amolecido e nem pegajoso, cor própria, 
sem manchas esverdeadas, com cheiro e sabor 
próprios.      
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 07 dias       e a 
embalagem deve permanecer integra por todo o 
período de validade, não apresentando vazamento 
no seu descongelamento.   
As condições do produto, temperatura de entrega e 
o rótulo da embalagem, deverão apresentar as 
especificações, conforme a legislação vigente 
(Ministério da Saúde ï ANVISA, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de 
Inspeção Federal, Estadual ï SIF / SISP) e NTA nº9 
(Normas Técnicas para Alimentos ï Pescado ï 
Decreto nº 12.486 de 20 de outubro de 1978) e 
informações sobre a procedência do mesmo, 
validade, condições de armazenamento.   
O produto deverá estar em conformidade com as 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas 
referentes ao padrão de qualidade do mesmo. 
NOTA IMPORTANTE: 
 
-PRODUTO CORTADO EM FILÉS DE 2 A 3 CM 
DE ESPESSURA / INTEIROS / SEM ESCAMAS / 
SEM ESPINHA / SEM PELE . 
- PRODUTO CONGELADO. 
-O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

62.5 KG 62.5 KG 62.5 KG 62.5 KG 

ITEM QUANTIDADE UNID. PRODUTO 

21 500 KG 
 (quinhentos 
quilos) 

KG 
(quilos) 

PEITO DE FRANGO ASSADO INTEIRO COM 
MARCA DE GRELHA TECNOLOGIA IQF  
CONGELADO INDIVIDUALMENTE. 
Tamanho: a combinar no pedido.  
Embalagem asséptica de 1 kg a 5 kg, própria para 
tecnologia IQF. 
Peito de Frango Assado com marca de grelha, 
levemente condimentado e congelado  TECNOLOGIA 
IQF. 
Produto obtido pela mistura de peito de frango, água, 
sal, cebola, alho e demais ingredientes permitidos 
desde que mencionados, moldado e submetido a 
processo tecnológico adequado: TECNOLOGIA IQF.  
O produto deverá apresentar aspecto firme, não 
amolecido e nem pegajoso, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, com cheiro e sabor próprios, sem 
sujidades, parasitos e larvas.  
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O produto deve apresentar tamanho uniforme, livres 
de ossos quebrados, cartilagem, queimadura por 
congelamento, bolores, limo na superfície. Toda a 
matéria prima utilizada na elaboração do produto deve 
ser de qualidade comprovadamente alimentar e os 
produtos de origem animal utilizados devem ser 
provenientes de estabelecimentos inspecionados pelo 
Serviço de Inspeção Federal. 
O produto deverá estar acondicionado em embalagem 
plástica de polietileno, atóxica, resistente, 
transparente, em pacotes com peso aproximado de 
01 a 5 kg cada. Deve apresentar etiqueta interna de 
identificação, com vedação termossoldada, sem 
perfurações. O produto deve ser reembalado em 
caixa de papelão ondulada, reforçada, lacrada com 
fita adesiva e devidamente identificada. 
O produto deverá ser entregue com temperatura que 
preserve as características de qualidade do 
mesmo: -12ºC ou mais frio e entrega semanal  a 
combinar (1 vez / semana).  
O produto não poderá ter data de processamento e 
empacotamento superior a 7  dias e a embalagem 
deve permanecer integra por todo o período de 
validade,  não apresentando vazamento de sangue no 
seu descongelamento.    
As condições do produto, temperatura de entrega e o 
rótulo da embalagem, deverão apresentar as 
especificações conforme a legislação vigente 
(Ministério da Saúde ï ANVISA, Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Serviço de 
Inspeção Federal, Estadual, Municipal ï SIF / SISP) e 
informações sobre a procedência do mesmo, 
validade, condições de armazenamento.  
O produto deverá estar em conformidade com as 
Resoluções, Portarias e Instruções Normativas 
referentes ao padrão de qualidade do mesmo. 
NOTA IMPORTANTE: 
 
-O PRODUTO QUE NÃO APRESENTAR  ESTAS 
CARACTERÍSTICAS SERÁ DEVOLVIDO APÓS A 
MANIPULAÇÃO E CONSTATAÇÃO DAS 
IRREGULARIDADES. 

JUSTIFICATIVA: PRODUTO BEM ACEITO PELOS ALUNOS, FÁCIL ARMAZENAMENTO / 
MANIPULAÇÃO / PRATICIDADE E PROPORCIONA VARIEDADE NO CARDÁPIO. 

CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 6º MÊS 

125 KG 125 KG 125 KG 125 KG 

 
 
 
 
 
 
 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
    CNPJ  N.º 45.152.139/0001-99                           Emancipado em 28/10/1917 

                         DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 ï centro ï Novo Horizonte/SP ï Fone/Fax 17 35439015 CEP: 14960-000 
e-mail: licitacao@novohorizonte.sp.gov.br 

 

  

ANEXO: 
 
CARNE BOVINA E OUTROS PRODUTOS SUBMETIDOS A PROCESSO DE 
CONGELAMENTO - TECNOLOGIA IQF 
 
V TECNOLOGIA IQF (INDIVIDUALLY QUICK FROZEN): CUBOS / ISCAS E UNIDADES 

CONGELADOS INDIVIDUALMENTE. 
 - PROCESSO DE CONGELAMENTO COM ALTÍSSIMA TECNOLOGIA QUE POSSIBILITA 
QUE ALIMENTOS SEJAM CONGELADOS INDIVIDUALMENTE. ESTA TECNOLOGIA 
CONGELA OS CUBOS, TIRAS E UNIDADES ñUM A UMò DE MANEIRA SATISFATčRIA, 
MANTENDO SUA FORMA, TEXTURA E SABOR. 
-  PROCESSO: REFILAR, EQUALIZAR E CONGELAR A PEÇA. COM A PEÇA AINDA 
CONGELADA, CORTA-SE OS PEDAÇOS NO FORMATO DESEJADO COM EQUIPAMENTO 
APROPRIADO E SÃO ENCAMINHADOS PARA O TÚNEL DE CONGELAMENTO COM 
TECNOLOGIA IQF PARA CONGELAMENTO INDIVIDUAL. 
 
V VANTAGENS:  

- FACILIDADE NO PORCIONAMENTO = NÃO SE APRESENTA EM BLOCOS; 
 
- PRATICIDADE NO PREPARO = VAI DIRETO PARA A PANELA; 
 
- CORTES UNIFORMES = NÃO É NECESSÁRIO LIMPAR / CORTAR / TIRAR APARAS E 
SEBOS; 
 
- MENOR RISCO DE CONTAMINAÇÃO MICROBIOLÓGICA = NÃO NECESSITA DE 
MANIPULAÇÃO; 
 
- NÃO NECESSITA DESCONGELAMENTO PARA O PREPARO, FACILITANDO O 
PLANEJAMENTO E REDUZINDO O TEMPO DE PREPARO; 
 
- APROVEITAMENTO DE 100% = EVITA DESPERDÍCIOS, REDUZ TEMPO DE PREPARO, 
PODE UTILIZAR-SE A QUANTIDADE DESEJADA E O RESTANTE VOLTA PARA O 
FREEZER; 
 
- MAIOR CUSTO / BENEFÍCIO; 
 
- PRAZO DE VALIDADE: 1 ANO À CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO, E APÓS ABERTA A 
EMBALAGEM, A VALIDADE CONTINUA A MESMA, DESDE QUE NÃO SE DESCONGELE O 
PRODUTO E O MANTENHA BEM FECHADO NA EMBALAGEM ORIGINAL. 
 
- ARMAZENAMENTO: TEMPERATURA IGUAL OU INFERIOR A ï 12 ºC; 
 
- MODO DE PREPARO: RETIRAR O PRODUTO DO FREEZER, LEVAR DIRETO PARA A 
PANELA REFOGANDO COM OS TEMPEROS À GOSTO. NÃO NECESSITA 
DESCONGELAMENTO. 
 
- OS PRODUTOS QUE NÃO APRESENTAREM AS CARACTERÍSTICAS ACIMA SERÃO 
RECUSADOS. 
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NOTA IMPORTANTE: 
01 ï Todos os produtos deverão apresentar características próprias de cor, sabor, aroma, 
consistência e textura, serão rejeitados os produtos com características anormais. Os produtos 
deverão estar isentos de sujidades, parasitos, larvas, isento de mofo e bolor, odores estranhos 
e substâncias nocivas.  
02 ï Os produtos que não corresponderem às especificações ou considerados irregulares 
serão devolvidos, e a empresa contratada terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
para efetuar a substituição. 
03 ï Os produtos deverão ser entregues de 2ª feira à 6ª feira, no horário das 7:00 horas 
às 10:00 horas e das 13:00 horas às 16:00 horas, conforme determinação do Centro de 
Alimentação Escolar. 
04 ï Transporte: Veículo de transporte em carroceria fechada, isotérmico e Certificado de 
Vistoria concedido pela autoridade sanitária. O ajudante de transporte deve estar devidamente 
uniformizado para as entregas, assim como as caixas de transporte devem estar perfeitamente 
higienizadas. 
05 ï O pedido acima se refere a uma média de consumo no prazo de 06 (seis) meses, 
portanto solicitamos que as entregas dos produtos sejam feitas parceladamente de acordo com 
cronograma determinado diariamente pelo Setor de Alimentação Escolar. 
06 ï Todos os gêneros alimentícios devem apresentar data de validade na embalagem 
primária e secundária, conforme a determinação de cada item. A Empresa contratada deverá 
repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso de qualquer alteração dos 
mesmos. 
07 ï Na data da entrega, a fabricação/empacotamento do produto deverá ser de no máximo 10 
(dez) dias. Serão devolvidos os produtos que apresentarem prazo de validade anterior ao 
período de consumo do produto. 
08 ï Todos os gêneros alimentícios devem estar acondicionados na embalagem original de 
fábrica, conforme a determinação para cada item. As embalagens e seus respectivos rótulos 
devem atender as recomendações da legislação em vigor e devem apresentar segurança, 
proteção, conservação e integridade dos produtos, ter boa apresentação e facilidade para 
fiscalização de qualidade, identificação, tamanho, forma, capacidade e peso dos produtos; ser 
resistente e compatível aos produtos acondicionados. 
09 ï Todos os gêneros alimentícios devem ter suas condições de Rotulagem conforme o 
Decreto nº 12.486, de 20 de outubro de 1978 - "Aprova Normas Técnicas Especiais Relativas a 
Alimentos e Bebidas" - NTA 02 - "Normas Técnicas para Rotulagem". 
10 ï Todos os gêneros alimentícios devem estar com suas especificações, condições de 
fabricação e qualidade conforme o Decreto nº 12.486, de 20 de outubro de 1978 que "Aprova 
Normas Técnicas Especiais Relativas a Alimentos e Bebidas", conforme as NTAs  
correspondentes a cada gênero alimentício 
11 ï Todos os gêneros alimentícios deverão estar de acordo com a Legislação de Alimentos 
estabelecida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde), e 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme Resolução FNDE / CD nº 
32 de 10 de agosto de 2006 (*Controle de Qualidade do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar) e Resolução FNDE / CD nº 38 de 16 de julho de 2009 (*Controle de Qualidade da 
Alimentação Escolar). 
12 ï As entregas dos gêneros serão parceladas e devem ser realizadas conforme 
Programação do Centro Municipal de Alimentação Escolar, do município de Novo Horizonte, 
S.P. - Rua Bernardino Guerra, nº 96 - Vila Patti - fone (17) - 3542 ï 4452. 
13 ï O Centro Municipal de Alimentação Escolar poderá controlar periodicamente a qualidade 
dos produtos, enviando amostras para serem analisadas em órgãos oficiais com o objetivo de 
verificar se os produtos estão dentro dos padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 
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14 ï O Centro Municipal de Alimentação Escolar fornecerá, de acordo com a necessidade, 
cronograma de entrega, determinando as quantidades exatas a serem entregues. 
15 ï A PMNH, dentro do permissivo legal (lei 8.666/93) e suas alterações poderá acrescer ou 
suprimir a quantidade de fornecimento em até 25%, conforme necessidade. 
16 ï Não serão aceitos produtos/embalagens danificados, amassados e/ou mal 
acondicionados, ficando a contratada responsável pelo transporte e entrega dos produtos. No 
caso de devolução de produtos, os mesmos deverão ser repostos dentro do prazo máximo de 
48 horas. 
17 ï Os produtos entregues deverão ser das mesmas marcas propostas pelos fornecedores no 
Edital, ficando à critério do Centro de Alimentação Escolar aceitar outra marca que não seja a 
especificada no Edital.  
18 - A entrega dos produtos será feita parceladamente de acordo com cronograma e 
local determinado diariamente pelo Setor de Alimentação Escolar (ponto a ponto). 
* Resolução / FNDE/CD/Nº 38 de 16 de julho de 2009 e Resolução FNDE/CD/ nº 26 de junho 
de 2013 que "Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação 
básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE". 
"...VII - DO CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: 
Art. 25:  
Parágrafo1º: Os produtos alimentícios a serem adquiridos para a clientela do PNAE deverão 
atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento. 
Parágrafo 4º: A Entidade Executora deverá prever em edital de licitação ou na chamada 
pública a apresentação de amostras para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, 
as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de 
habilitação. 
* Resolução / FNDE / CD nº 32 de 10 de agosto de 2006. 
VI ï DO CONTROLE DE QUALIDADE DO PROGRAMA: 
Parágrafo 4º: A Entidade Executora deverá prever em Edital de Licitação a 
obrigatoriedade de o fornecedor apresentar a ficha técnica ou declaração com 
informações sobre a composição nutricional do produto, com laudo de laboratório 
qualificado e/ou laudo de inspeção sanitária dos produtos, como forma de garantir a 
qualidade dos alimentos oferecidos aos alunos atendidos, e ainda estabelecer: 
a) a responsabilidade dos fornecedores dos gêneros alimentícios pela qualidade físico-química 
sanitária dos produtos licitados; 
b) a exigência de que a rotulagem, inclusive a nutricional, esteja em conformidade com a 
legislação em vigor; 
c) a exigência de comprovação, junto às autoridades sanitárias locais, de existência de 
instalações compatíveis com o produto que o licitante se propõe a fornecer; e 
d) a apresentação de amostras para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais 
deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação..." 
 
Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários, 
 
 
 

_____________________________ 
Maria Teresa Menozzi Mazuco Mansur 
Nutricionista ï CRN 2275 ï 3ª. Região ï S.P. 
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PREVISÃO DE ORÇAMENTO DOS GÊNEROS ABAIXO RELACIONADOS 

 
 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

01 

Carne Bovina s/Osso 
Congelada 
PATINHO CUBOS 
1ª. Qualidade 

KG 
 

18.000 KG 
 

R$ 25,56 R$ 460.140,00 

02 

Almôndega Cozida 
Congelada Bovino 
IQF (Congelado 
Individualmente) 
1ª. Qualidade 

KG 
peso 
unitário 
15 a 30 g 
a unid/ 
aproximad/ 

1.000 KG R$ 24,38 R$ 24.380,00 

03 

Hamburger Bovino 
Sabor Churrasco 
Grelhado - IQF 
(Congelado 
Individualmente) 
1ª. Qualidade 

KG 
peso 
unitário 
40 a 60 g 
aproximad/ 

800 KG R$ 22,90 R$ 18.320,00 

04 

Kibe de Carne Bovina 
Formato Ovalado IQF 
(Congelado 
Individualmente) 
1ª. Qualidade 

KG 
peso 
unitário 
30 a 50g 
aproximad/ 

600 KG R$ 16,95 R$ 10.167,00 

05 

Fígado Bovino 
Congelado 
Cru/Cozido 
Bifes ou Tiras 
1ª. Qualidade 

 
KG 
 

100 KG R$ 15,50 R$ 1.550,00 

06 

Corte Congelado 
Frango 
Coxa e Sobrecoxa 
Sem Osso/SemPele/ 
Sem Tempero 
1ª. Qualidade 

KG 
(embalagem 
unitária 
máxima de 
5 kg) 
 

3.250 KG R$ 11,90 R$ 38.675,00 

07 

Corte Congelado 
Frango Filé de Peito 
Sem Osso / 
Sem Pele / Sem 
Tempero 
1ª. Qualidade 

KG 
(embalagem 
unitária 
máxima de 
5 kg) 
 

3.250 KG R$ 12,20 R$ 39.650,00 

08 

Corte Congelado de 
Frango/File de Peito 
de Frango em Cubos/ 
Desossado/ Sem 
Tempero 
1ª. Qualidade 

KG 3.250 KG R$ 13,72 R$ 44.579,17 

09 

Presunto 
Cozido Inteiro 
Embalado à vácuo 
1ª. Qualidade 

KG 
Peças 
3 a 4 kg 
 

2.500 KG R$ 19,36 R$ 48.408,33 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE 
    CNPJ  N.º 45.152.139/0001-99                           Emancipado em 28/10/1917 

                         DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho, 185 ï centro ï Novo Horizonte/SP ï Fone/Fax 17 35439015 CEP: 14960-000 
e-mail: licitacao@novohorizonte.sp.gov.br 

 

  

10 

Salsicha tipo 
Hot Dog Congelada 
Embalada à Vácuo 
1ª. Qualidade 

KG 
peso 
unitário 
50 a 60 g 
aproximad/ 

4.500 KG R$ 8,03 R$ 36.120,00 

11 

Pedaços 
Temperados, 
Empanados, 
Assados Congelados 
de Carne de Aves 
1ª. Qualidade 

 
KG 
peso 
unitário 
10 a 30g 
aproximad/ 

500 KG R$ 16,57 R$ 8.283,33 

12 

Pedaços Temperados 
Empanados 
Assados  Congelados 
de Carne de Peixe 
1ª. Qualidade 

KG 
peso 
unitário 
10 a 30g 
aproximad/ 

500 KG R$ 18,15 R$ 9,075,00 

13 
Pão de Queijo 
Congelado 
1ª.Qualidade 

KG 
peso unit 
médio 
15g a 30g 
aproximad/ 

600 KG R$ 13,50 R$ 8.100,00 

14 

Nhoque de Soja 
Cozido / Congelado 
Pronto p/ Uso 
1ª. Qualidade 

 
KG 
 

500 KG R$ 18,90 R$ 9.450,00 

15 
Queijo Mozzarela 
Embalado à Vácuo 
1ª. Qualidade 

KG 
peças de 
3 a 5 kg 

4.000 KG R$ 23,83 R$ 95.333,33 

16 

Lingüiça Calabresa 
Cozida / Defumada 
Embalada à Vácuo 
1ª. Qualidade 

 
KG 
 

1.500 KG 
 

R$ 14,75 R$ 22.125,00 

17 

Lingüiça Toscana  
Pura 100 % Suína 
(Embalada à vácuo) 
1ª. Qualidade 

 
KG 

1.500 KG R$ 15,18 R$ 22.765,00 

18 

Bebida Láctea Líquida 
de Frutas 
Diversos Sabores 
1ª. Qualidade 

embalagem 
plástica 
asséptica 
de 1 litro 

10.000 
LITROS 
 

R$ 4,80 R$ 47.950,00 

19 

Requeijão Cremoso 
Sem adição de Amido 
ou Geleificante 
1ª. Qualidade 

 
KG 
copo ou 
bisnaga de 
200 g até 
máximo 
1 kg 

600 KG R$ 27,50 R$ 16.500,00 

20 
Filé Merluza 
Congelado Sem pele/ 
Sem espinhas 

 
KG 

250 KG R$ 21,44 R$ 5.360,00 

21 

Peito de Frango 
Assado com marca de 
Grelha 
1ª Qualidade 

KG 500 KG R$ 25,50 R$ 12.750,00 
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TOTAL GERAL R$ 979.681,17 

 
 

Novo Horizonte, 29 de dezembro de 2.016 
 
 
 

JORGE ALCEMIR MACHI 
Chefe de Divisão da Alimentação Escolar 
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ANEXO 02 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVO HORIZONTE E A EMPRESA ________________________________, TENDO COMO 
OBJETO O FORNECIMENTO DE _________________________. 
 

 
 
Através do presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTEïSP, situada na Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 
185, centro, na cidade de Novo Horizonte, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
45.152.139/0001-99, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu ______________ , nome, RG nº. ___________ e CPF/MF nº. 
____________ e, de outro, a firma _________________, com sede na Rua 
___________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. _____________, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu (nome, função, RG, CPF, do 
representante legal da empresa), de acordo com o que consta do Processo n° ___/____, 
relativo ao Pregão Eletronico nº. ___/____, têm entre si justo e acertado este instrumento 
contratual, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA ï OBJETO: 
 
1.1. O objeto deste contrato envolve fornecimento com entrega parcelada de 

__________________, conforme especificações e quantidades constantes do Anexo I, 
do edital. 

1.2. A Contratada obriga-se ao fornecimento dos produtos constantes de sua proposta 
comercial de fls----------, na seguinte conformidade: 

 

ITEM PRODUTO UN QUAT MARCA P.UNT P.TOTAL 

       

       

       

TOTAL GERAL R$  
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO: 
 
2.2. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da aquisição, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este 
contrato os documentos do Edital de Pregão nº ___/____, constantes do Processo nº 
___/____, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação do 
contratado. 
 
2.3. A Execução deste Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal nº. 10.520/2002 e a Lei 
Federal nº. 8.666/93.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 
verbas, constantes do orçamento vigente: 
 

............ 
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CLÁUSULA QUARTA DA VIGENCIA DO CONTRATO: 
 
4.1. O presente contrato terá vigência de __ (________) dias, a partir de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o preço certo, irreajustável e total de R$ _______________. 
 
5.2. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega do objeto do presente contrato, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS, 
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no 
edital. 
 
5.3. Em caso de irregularidade(s) no(s) item(ns) do(s) objeto(s) entregue(s) e/ou na 
documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) 
regularização(ões).  
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
 
6.1. O objeto desta contratação será fornecido de acordo com a necessidade da 
CONTRATADA, no local, dia e horário estabelecido no Anexo I. 
 
6.2. A entrega dos objetos licitados deverá ocorrer em __ (______) dias após a efetivação da 
Ordem de Entrega de cada parcela. 
 
CLÁSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
7.1. A CONTRATADA responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta 
ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, devendo 
entregar os objetos deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência 
à legislação vigente. 
 
7.2. Fica a CONTRATADA responsável por todos os custos diretos e indiretos relativos à 
entrega do bem objeto deste contrato, inclusive despesas com materiais, transportes, fretes, 
mão-de-obra, remunerações, bem como todos os encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer outros custos e encargos decorrentes, 
ou que venham a ser devidos em razão da avença. 
 
7.3. Deve a CONTRATADA manter, durante toda execução do contrato em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.   
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE: 
 
8.1. A CONTRATANTE obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observadas as previsões estabelecidas, e pagar 
a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s). 
 
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS: 
 
9.1. Multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso na entrega dos produtos, calculada 
sobre o preço total correspondente a cada pedido, nos primeiros 05 (cinco) dias de atraso, 
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sendo o percentual elevado para 2% (dois por cento) ao dia, no caso de reincidências, sem 
prejuízo da CONTRATANTE decidir pela rescisão unilateral do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo do processo de advertência. 
 
9.2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, durante sua execução, em decorrência 
de qualquer descumprimento de suas cláusulas, que não se enquadrem no subitem 9.1., sem 
prejuízo do processo de advertência. 
 
9.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, cobrada proporcionalmente 
à etapa ou parcela  não cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de 
impedimento de licitar ou contratar, ou declaração de inidoneidade previstas na Lei Municipal nº 
4.051/15, de 02 de fevereiro de 2015; Multa de 50% (cinquenta por cento do valor do contrato 
cobrada proporcionalmente à etapa não cumprida, quando for aplicada concomitantemente 
sanção de impedimento de licitar ou contratar ou declaração de inidoneidade prevista na 
mesma lei, nas hipótese em que a rescisão ocorra com fundamento nos incisos I a XI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, sem prejuízo do dever de indenizar a Contratante ou Terceiros.  
 
9.4. Igualmente poderá ser sancionado com a declaração de inidoneidade, o licitante que, por 
seu comportamento restar demonstrado a incursão em um dos dispositivos previstos no artigo 
88, da Lei 8.666/93.  
 
9.5. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos 
artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 da mesma Lei. 
 
11.2. Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que advierem do 
rompimento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ï DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  Fiscalização da execução do contrato será exercida pela contratante através da Chefia 
de Divisão da Merenda Escolar, ou por agente por ela designado, o qual poderá junto ao 
agente da Contratada, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as qual se não forem sanadas no prazo de .......... (dias/horas) serão objeto de 
comunicação oficial à Contratada, para aplicação das penalidades previstas neste contrato.  
 
1.2.2. As solicitações, reclamações, exigências observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste contrato, serão registradas, pela Contratante, como ocorrências, 
constituindo tais registro, documentos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: 
 
13.1. Será competente o foro da Comarca de Novo Horizonte, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste 
contrato. 

 
 


